
INDICAÇÃO Nº 
118
, DE 2011


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à necessidade de ser implantado o restaurante “BOM PRATO” em São Bernardo do Campo, e demais cidades da região do ABC, exceto Santo André, no qual que já existe o restaurante indicado.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a alimentação é necessidade básica do ser humano e, imperativo à sua sobrevivência;

Considerando que o Programa conhecido por “Restaurante Bom Prato” foi muito bem recebido pela população nas cidades que foram implantados no Estado de São Paulo, além de proporcionar ao seu consumidor alimentação de qualidade a preço módico, acessível à população mais sacrificada pela carestia;

Município de Santo André, cidade vizinha a de São Bernardo do Considerando que o Programa em questão foi muito bem recebido pela população do Campo;

Considerando, ainda que os preços das refeições populares praticados pela iniciativa privada, de forma geral, têm tido peso cada vez maior no bolso de seus consumidores;

A cidade é a maior do ABC e ainda não têm esse equipamento social. O objetivo é trazer esse restaurante popular para oferecer refeições de qualidade e baixo preço para a população mais carente.   O Bom Prato é uma Rede de restaurantes populares com oferta de alimentação balanceada e de qualidade ao preço de R$ 1,00. O intuito é garantir à população de baixa renda, a baixo custo, refeição saborosa e nutritiva, como arroz, feijão, farinha de mandioca, salada, carne, legumes, suco, fruta e pão.

Na medida que se viabilize esse projeto de tão ensejo popular, no que tange também as necessidades de nossas crianças e também de idosos que, com certeza, farão muito proveito dessas alimentações, colaborando e muito com a saúde e prevenção de doenças para essas estimadas pessoas.

Atualmente existem 33 unidades instaladas na capital, região metropolitana, litoral e no interior

paulista,  totalizando 44 mil refeições servidas diariamente. No Grande ABC apenas a cidade

 de Santo André possui o restaurante popular.

                       Sala das sessões, em

                     Deputado Orlando Morando
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